
 

 

 

  Câmara Municipal de Niterói 
 

 
 

PROJETO DE LEI nº           /2022 
 
 
Dispõe sobre o tombamento material e 
imaterial do clube COMBINADO 5 DE 
JULHO. 

 
Art. 1º Fica tombado como patrimônio material e imaterial da cidade de Niterói o 

clube COMBINADO 5 DE JULHO, CNPJ nº 30.121.099/00001-40, fundado em 05 de julho 
de 1927, e sua sede localizada na Rua Joaquim Manoel Saraiva, s/n, Barreto, Niterói/RJ, 
CEP 24110-225, pelo seu valor histórico, social, cultural e esportivo, com fundamento na 
Lei Municipal nº 827/90. 

 
I - O tombamento de natureza material da sede não impedirá eventuais 
melhorias e reformas no imóvel, desde que mantidas as características 
do mesmo, como sede do Combinado 5 de Julho, na forma do artigo 5º 
e Parágrafo Único da Lei Municipal 827/1990; 
 
II – O tombamento de natureza imaterial consiste na preservação do 
espaço como sede do Combinado 5 de Julho, a fim de preservar a 
história do esporte da cidade, a cultura e a memória afetiva vinculada ao 
local e à instituição como referência à identidade de parte da população 
de Niterói, na forma do § 3º do artigo 1º da Lei Municipal 827/1990. 

 
Art. 2º O Departamento de Documentação e Defesa dos Bens Culturais da 

Secretaria Municipal de Cultura procederá ao registro do Patrimônio Cultural Imaterial, ora 
tombado, no Livro de Tombo das Atividades e Celebrações e no Livro de Tombo dos 
Lugares, conforme disposto no artigo 21, incisos VI e VIII da Lei Municipal nº 827/90. 

  
 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
JUSTIFICATIVA: 

 
O Clube Combinado 5 de Julho foi fundado em 5 de julho de 1927 por um grupo de 

amigos em um terreno baldio próximo à Praça do Barreto, onde o grupo jogava futebol aos 
finais de semana. Atualmente o Clube possui um complexo social ocupa uma área de 
10.800 m2, onde construiu Praça de Esportes, Ginásio Armando Barcellos, Parque 
Aquático, Enfermaria, Sauna, Churrasqueiras, Sala dos Grupos, Cobertura Recreativa 
onde funcionam playground, quadra de peteca e futevôlei, prancha abdominal, barra e 
cavaletes para exercícios físicos e um pequeno campo de futebol para os jovens, além de 
já ter sido local de vários shows, o que evidencia os esforços do clube para garantir 
cultura, promoção da saúde e lazer para os moradores da região. Em quase cem anos de 
existência, o Clube representa um patrimônio da cidade de Niterói e precisa ser protegido e 
preservado enquanto instituição de grande valor afetivo para a memória e a história 
sociedade niteroiense. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2022. 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes                         Carlos Eduardo Fortes Foly - Dado 
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